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Edição Suplementar 223.1Porto Velho, 28 de novembro de 2023

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 28.612, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto n° 26.608, de 6

de dezembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Os incisos I e II do § 1° do art. 9° e o art. 10 do Decreto n° 26.608, de 6 de dezembro de 2021, que

“Regulamenta a Lei n° 5.165, de 29 de novembro de 2021 que ‘Institui o Programa Mulher Protegida no âmbito do

Estado de Rondônia, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.’.”, passam a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 9° .........................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

§ 1° ...............................................................................................................................................

I - renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário mínimo vigente; e

II - renda familiar per capita de até 1 (um) salário mínimo vigente.

.....................................................................................................................................................

Art. 10.Fica estabelecido o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, em pecúnia, pelo período de 12 (doze)

meses, improrrogável, para o auxílio financeiro descrito no inciso I do art. 2° deste Decreto.

.........................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Fica acrescido o § 6° ao art. 10 do Decreto n° 26.608, de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 10. ......................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................

§ 6°Terá direito ao recebimento do auxílio financeiro temporário no total de 12 (doze) parcelas as beneficiárias

que estiverem com benefício vigente em dezembro de 2023.” (NR)

Art. 3°Fica revogado o inciso III do § 1° do art. 9° do Decreto n° 26.608, de 2021.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de

2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2023, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0043590883

DECRETO N° 28.609, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.999.031,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.999.031,00 (dois milhões novecentos e noventa e nove mil trinta e um reais), em favor

das unidades orçamentárias: Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas

e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, de

acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para

atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2023, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
607.245,00

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 607.245,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
531.830,00

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 464.452,00

16.004.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
445052 1.500.0 30.878,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 334041 1.500.0 20.000,00

445042 1.500.0 16.500,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.402.201,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334041 1.500.0 200.000,00

444142 1.500.0 100.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
334141 1.500.0 300.000,00

449052 1.500.0 132.300,00

17.012.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 669.901,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
177.755,00
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19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 177.755,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
280.000,00

23.001.08.244.2111.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
444042 1.500.0 80.000,00

335041 1.500.0 200.000,00

TOTAL
R$

2.999.031,00

 

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENV.

DAS AÇÕES CIENT. E TECNOL. E A PESQ. DO EST

DE RONDÔNIA - FAPERO

450.000,00

11.033.19.571.2086.2086
FOMENTO ÀS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
335041 1.500.0 450.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
560.830,00

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 30.878,00

445042 1.500.0 40.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 489.952,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.602.201,00

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 1.500.0 132.300,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 1.119.901,00

444142 1.500.0 350.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
156.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

444042 1.500.0 100.000,00

445042 1.500.0 56.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
80.000,00

23.001.08.244.2111.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
334041 1.500.0 80.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
150.000,00

27.001.15.451.2057.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 445042 1.500.0 150.000,00

TOTAL
R$

2.999.031,00

Protocolo 0043893084

DECRETO N° 28.613 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Institui o Comitê de Crise Hídrica no âmbito do estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica instituído o Comitê de Crise Hídrica no âmbito do estado de Rondônia para articular ações integradas

em resposta às situações emergenciais ocorridas nos municípios do Estado, enquanto perdurar o período de estiagem.

Art. 2°Ficam nomeados para compor o Comitê:

I - CEL BM Nivaldo de Azevedo Ferreira, titular, e CEL BM Tadeu Sanchez Pinheiro, suplente, representantes do

Corpo de Bombeiros Militar - CBM;

II - Walter Paula de Sales Neto, titular, e Maria Auxiliadora Santos Lima Lopes Silva, suplente, representantes do

Gabinete do Governador;

III - Thiago Denger Queiroz, titular, e Glauber Luciano Costa Gahyva, suplente, representantes Procuradoria Geral

do Estado - PGE;

IV - Cleverson Brancalhão da Silva, titular, e Lauro Fernandes da Silva Júnior, suplente, representantes da

Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - CAERD;

V - Marco Antonio Ribeiro de Menezes Lagos, titular, e Hueriqui Charles Lopes Pereira, suplente, representantes da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

VI - Luis Fernando Pereira da Silva, titular, e Daniel Piedade de Oliveira Soler, suplente, representantes da

Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN;

VII - Beatriz Basílio Mendes, titular, e Valéria Moreno Martão, suplente, representantes da Secretaria de Estado de

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG;

VIII - Luiz Paulo da Silva Batista, titular, e Janderson Rodrigues Dalazen, suplente, representantes da Secretaria de

Estado da Agricultura - SEAGRI;

IX - Rosângela Aparecida da Silva, titular, e Diana Silva Abichabki Pereira, suplente, representantes da Secretaria

de Estado de Comunicação - SECOM;

X - Luciano Brandão, titular, e José de Arimatéia da Silva, suplente, representantes da Entidade Autárquica de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER;

XI - Júlio Cesar Rocha Peres, titular, e Jessé de Oliveira Junior, suplente, representantes da Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON;

XII - CEL BM Gilvander Gregório de Lima, titular, e Edilson Batista da Silva, suplente, representantes da Agência

Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA; e

XIII - Avenilson Gomes da Trindade, titular, e Ederson José da Silva, suplente, representantes da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

Parágrafo único.Os atos emanados pelo Comitê serão assinados pelos seus membros titulares, salvo em caso de

impedimento justificado, quando serão assinados pelos suplentes.

Art. 3°Os dados consolidados pelo Comitê serão sistematizados e informados ao Governador do Estado, visando a

adoção das medidas necessárias para mitigação da estiagem no estado de Rondônia.

§ 1°O CBM, por intermédio da Coordenadoria da Defesa Civil do Estado de Rondônia, como coordenadora do

presente comitê, será responsável por apresentar os dados mencionados no caput.

§ 2°O Coordenador poderá convidar para participar das reuniões do Comitê, de acordo com o tema a ser

discutido, apenas com direito à voz, outras autoridades.

§ 3°O Comitê poderá instituir grupos de trabalho temporários não remunerados com o objetivo de auxiliar no

cumprimento de suas atribuições.
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Art. 4°Caso não haja consenso nas deliberações do Comitê, o quórum de aprovação é de maioria simples.

Parágrafo único.Além do voto ordinário, o Coordenador terá o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 5°A Secretaria-Executiva do Comitê será exercida por representante da Coordenaria de Soluções para

Melhoria e Alcance de Resultados - SOMAR, da Casa Civil.

Art. 6°A função dos membros não será remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante serviço

prestado ao Estado.

Art. 7°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2023, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0043896770

DECRETO N° 28.611, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.310.530,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.310.530,00 (um milhão trezentos e dez mil quinhentos e trinta reais), em favor das

unidades orçamentárias: Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER,

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, de

acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para

atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2023, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.240.039,13

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.240.039,13

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
70.490,87

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

444042 1.500.0 70.490,87

TOTAL
R$

1.310.530,00
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ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
10.000,00

11.013.23.123.2000.1004
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
445042 1.500.0 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 130.000,00

16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 335041 1.500.0 130.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
175.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 175.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
545.530,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 260.530,00

444042 1.500.0 285.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
450.000,00

27.001.15.451.2057.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 450.000,00

TOTAL
R$

1.310.530,00

Protocolo 0043915418

DECRETO N° 28.610, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.523.802,76, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.523.802,76 (três milhões quinhentos e vinte e três mil oitocentos e dois reais e setenta e

seis centavos), em favor das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Agência Estadual de Vigilância em

Saúde de Rondônia - AGEVISA, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - SEOSP, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas

Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de novembro de 2023, 136° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
499.802,76

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 499.802,76

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
60.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 10.000,00

16.004.27.813.2094.1008 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER - PRODEL 444042 1.500.0 50.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.859.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
335041 1.500.0 2.200.000,00

17.012.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 659.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
105.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 105.000,00

TOTAL
R$

3.523.802,76

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 299.802,76

16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 445042 1.500.0 299.802,76

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
60.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 444042 1.500.0 60.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 200.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
334041 1.500.0 200.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E SAÚDE -

AGEVISA
2.659.000,00

17.034.10.305.2023.2263 EXECUTAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 339032 1.500.0 2.659.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
205.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 100.000,00

335041 1.500.0 105.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
100.000,00

27.001.15.451.2057.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

3.523.802,76

Protocolo 0043916269




